
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Seção de Recursos Humanos - SUPEL-RH   

Portaria nº 57 de 27 de fevereiro de 2026

Altera a Portaria nº 58 de 23 de abril de 2025
que Reformula as equipes de licitações e
designa servidores para compor a Comissão de
Obras, e regova Portaria nº 323 de 08 de
dezembro de 2025, no âmbito da
Superintendência Estadual de Compras e
Licitações – SUPEL/RO.

A SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atribuições legais e regimentais previstas nos termos do art. 5º, inciso V, do
Decreto nº 27.948, de 1º de março de 2023 e do art. 43 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro
de 2017; 

CONSIDERANDO a Portaria id. (0059482721) que institui a Comissão de Obras, no
âmbito da Superintendência de Compras e Licitações do Estado de Rondônia - SUPEL/RO, com objetivo
de aplicar celeridade e eficiência na tramitação de processos de compras públicas; e

CONSIDERANDO a necessidade de reestruturação organizacional das atividades
relacionadas à condução de certames no âmbito da Superintendência Estadual de Compras e Licitações –
SUPEL,

R E S O LV E :
Art. 1º Alterar os incisos do art. 1º da Portaria nº 58 de 23 de abril de 2025 id.

(0059486375), passando a vigorar com a seguinte redação:

I - Presidente:

a) Johnnescley Anes de Morais, matrícula n.º ******669.

II - Equipe de Apoio:

a) Roberta Arroio, matrícula n.º ******701; e

b) Ana Carolina Silveira Nobre, matrícula n.º ******615.

§ 1º O servidor indicado no inciso I, alínea a, atuará como pregoeiro sempre que a
modalidade de licitação escolhida for pregão eletrônico, conforme previsto no art. 8º, § 5º, da Lei Federal
nº 14.133/2021.

§ 2º Fica designada como pregoeira substituta a servidora indicada no inciso II, alínea a),
deste artigo, que desempenhará as atividades inerentes à função de pregoeiro em suas ausências ou
impedimentos legais.

Art. 2º Portaria nº 323 de 08 de dezembro de 2025

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 40
Disponibilização: 02/03/2026
Publicação: 02/03/2026
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MÁRCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Documento assinado eletronicamente por MARCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO ,
Superintendente, em 02/03/2026, às 13:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 69607340 e o código CRC E44F2168.

Referência: Caso responda esta Portaria, indicar expressamente o Processo nº 0043.000009/2026-61 SEI nº 69607340
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

1ª Comissão de Obras - SUPEL-COOBR1   

EDITAL Nº 10/2026/SUPEL-COOBR1

AVISO DE LICITAÇÃO

 

CONCORRÊNCIA Nº 90090/2025/SUPEL/RO
 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, através da Comissão de
Contratação de Obras II, instituída pela Portaria nº. 57 de 27 de fevereiro de 2026, torna público ao
conhecimento dos interessados que encontra-se autorizada, a realização do certame, regida pela Lei
Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações, Decreto nº 28.874/2024, Lei Complementar n°.
123/06 e alterações e pelas demais normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie, na modalidade
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, no regime de EMPREITADA POR  PREÇO
UNITÁRIO, do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO E FECHADO, na forma de
execução INDIRETA, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da proposta mais
vantajosa, conforme condições e exigências contidas neste Edital e seus Anexos consignando o que se
segue:

CONCORRÊNCIA Nº.: 90090/2025/SUPEL/RO
AUTORIZAÇÃO PROCESSO Nº.: 0069.004071/2024-72/SEOSP/RO

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para prestação
de Apoio Técnico e Serviços de Engenharia, incluindo gerenciamento de obras, licenciamentos
ambientais, regularização fundiária e desenvolvimento de projetos executivos em BIM, a fim de atender as
necessidades do Governo do Estado de Rondônia, através da Secretaria de Estado de Obras e Serviços
Públicos - SEOSP.

ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.39

VALOR ESTIMADO:  R$ 178.066.417,72 (cento e setenta e oito milhões, sessenta e seis
mil quatrocentos e dezessete reais e setenta e dois centavos).

RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS: até o dia 16 de abril de 2026, às 09h59m
(horário oficial de Brasília).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 16 de abril de 2026, às 10h (horário oficial de
Brasília).

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:  Eletronicamente através da plataforma de licitações
COMPRASGOV., endereço eletrônico www.gov.br/compras.

UASG: 925373

CONTRATAÇÃO PREFERENCIALMENTE ME/EPP: NÃO
REGISTRO DE PREÇO: SIM
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RETIRADA DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:  O Edital, Planilha
Orçamentária, Cronograma Físico – Financeiro, Os Cadastros Técnicos (Memorial Descritivo/Projetos
Executivos), referente à obra e demais atos convocatórios encontram-se disponíveis para conhecimento e
retirada dos interessados no site da SUPEL endereço eletrônico www.rondonia.ro.gov.br/supel , no site do
COMPRASGOV (www.gov.br/compras) e através do
l i n k : https://drive.google.com/drive/folders/1ybY6BKtzeO_jJ1ypdpyfZIhZoWcADLJs?usp=sharing.
Outras informações através do e-mail: coobr.supel@gmail.com, ou pelo telefone: (69) 3212-9243.

 

Porto Velho/RO, 10 de março de 2026.

 
JOHNNESCLEY ANES DE MORAIS

Presidente da 1º Comissão de Obras - COOBR1/SUPEL/RO
Portaria nº 57 de 27 de fevereiro de 2026

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO

 

CONCORRÊNCIA Nº 90090/2025/SUPEL/RO
 

 

RESUMO DOS DADOS

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA :
16/04/2026, às 10h00min (horário de
Brasília), no
sítio https://www.gov.br/compras/pt-br

Limite para esclarecimentos e impugnações ao edital:
13/04/2026 (Considerando feriados e pontos facultativos
definidos no decreto nº 29.900, de 27 de dezembro de
2024.)

OBJETO:
Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para prestação de Apoio Técnico e
Serviços de Engenharia, incluindo gerenciamento de obras, licenciamentos ambientais, regularização
fundiária e desenvolvimento de projetos executivos em BIM, a fim de atender as necessidades do
Governo do Estado de Rondônia, através da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP.

FUNDAMENTO:
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

Decreto Estadual nº28.874, de 25 de janeiro de 2024.

dentre outros.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0069.004071/2024-72

UASG: 925373                                     

ENDEREÇO ELETRÔNICO : https://www.gov.br/compras/pt-br

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

ORÇAMENTO R$ 178.066.417,72 (cento e setenta e oito milhões, sessenta e seis mil
quatrocentos e dezessete reais e setenta e dois centavos).
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Requisitos Básicos:
1. Habilitação jurídica: Conforme estabelecido no item 12.1. Edital e
no item 20.1. do Projeto Básico.
2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: Conforme estabelecido
no item 12.2. Edital e no item 20.2. do Projeto Básico.
3. Qualificação econômico e financeira: Conforme estabelecido no item
12.3. Edital e no item 20.3 do Projeto Básico.
4. Qualificação técnica: Conforme estabelecido no item 12.4 Edital e
no item 20.4. do Projeto Básico.

Requisitos Específicos:

 

 

 

 

 

CONTRATAÇÃO
PREFERENCIAL
ME/EPP

REGIME - EXECUÇÃO MODALIDADE

Não Empreitada por Preço Unitário- Execução
Indireta Concorrência

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO MODO DE DISPUTA REGISTRO DE

PREÇOS

Menor Preço Aberto e Fechado Sim

TELEFONES PARA CONTATO E-MAIL PARA
CONTATO:

Telefone: (69) 3212-9243  coobr.supel@gmail.com

OBSERVAÇÕES GERAIS:

1 . Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados através do e-mail:
coobr.supel@gmail.com, ou pelo telefone: (69) 3212-9243.

 

 

SUMÁRIO
 

1. DA FORMALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

2. DO ACESSO AO EDITAL (E SEUS ANEXOS)

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4. DO VALOR ESTIMADO 

5. DO OBJETO 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

7. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

9. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO
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10. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

11. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

13. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

15. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL)

17. DO RECURSO

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

19. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

20. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

21. DA GARANTIA CONTRATUAL

22. DO LOCAL DOS SERVIÇOS E DOS PRAZOS

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

24. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

25. DA SUBCONTRATAÇÃO

26. DA GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO

27. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

28. DO PAGAMENTO E MEDIÇÕES

29. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

30. DA MATRIZ DE RISCOS

31. DO REAJUSTAMENTO

32.DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

33.DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

34. DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS

35. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO

36. DISPOSIÇÕES GERAIS

37. ANEXOS

 

 

PREÂMBULO 
 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, através da Comissão de
Contratação de Obras, instituída pela Portaria nº. 57 de 27 de fevereiro de 2026, regido pela Lei Federal
nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações, Decreto nº 28.874/2024, Lei Complementar n°. 123/06
e alterações e pelas demais normas legais, torna público ao conhecimento dos interessados que encontra-se
autorizada, a realização do certame, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, no
regime de EMPREITADA POR  PREÇO UNITÁRIO, do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa
ABERTO E FECHADO, na forma de execução INDIRETA, com sessão de abertura de recebimento das
propostas marcada para o dia 16 de abril de 2026, às 10h (horário oficial de Brasília), realizada através da
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plataforma de licitações COMPRASGOV, endereço eletrônico www.gov.br/compras. Este certame tem
por finalidade a seleção de propostas e qualificação de empresas visando o Registro de Preços para
eventual e futura contratação de empresa para prestação de Apoio Técnico e Serviços de
Engenharia, incluindo gerenciamento de obras, licenciamentos ambientais, regularização fundiária
e desenvolvimento de projetos executivos em BIM, a fim de atender as necessidades do Governo do
Estado de Rondônia, através da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP.

 

1. DA FORMALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO
1.1. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada através do Processo Administrativo
N° 0069.004071/2024-72/SEOSP/RO, e destina-se a garantir os princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da
motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional
sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de
Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

 

2.  DO ACESSO AO EDITAL (E SEUS ANEXOS)
2.1. O Edital, Planilha Orçamentária e demais atos convocatórios encontram-se disponíveis para
conhecimento e retirada dos interessados no site da SUPEL endereço eletrônico
www.rondonia.ro.gov.br/supel, no site do COMPRASGOV www.gov.br/compras e através do link:
https://drive.google.com/drive/folders/1ybY6BKtzeO_jJ1ypdpyfZIhZoWcADLJs?usp=sharing.

2.1.1. Caso não seja possível o acesso aos arquivos por meio do portal da SUPEL, bem como por
meio do portal do COMPRASGOV, os licitantes poderão obter informações e esclarecimentos através do
e-mail: coobr.supel@gmail.com, ou pelo telefone: (69) 3212-9243.

 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. Os recursos financeiros necessários para acobertar as despesas decorrentes da contratação,
estão consignados no orçamento da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos – SEOSP/RO,
conforme estabelecido no item 7.4 do Anexo I deste Edital – Projeto Básico.

 

4.  DO VALOR ESTIMADO
4.1.  O Valor máximo que o ESTADO DE RONDÔNIA se propõe a pagar pelo Serviço, é de
R$ 178.066.417,72 (cento e setenta e oito milhões, sessenta e seis mil quatrocentos e dezessete reais e
setenta e dois centavos), dividido em dois lotes regionais, sendo eles: o LOTE REGIÃO NORTE e o
LOTE REGIÃO SUL, onde os preços máximos serão aqueles consignados na planilha orçamentária, parte
integrante deste edital, sob pena de desclassificação da proposta.

LOTE MUNICÍPIOS E SEUS RESPECTIVOS DISTRITOS VALOR
ESTIMADO

01

Região Norte: Porto Velho, Candeias do Jamari, Itapuã do Oeste,
Cujubim, Machadinho d’Oeste, Vale do Anari, Ariquemes, Alto
Paraíso, Theobroma, Cacaulândia, Monte Negro, Buritis, Campo Novo
de Rondônia, Governador Jorge Teixeira, Nova Mamoré, Guajará
Mirim, Rio Crespo e distritos.

R$ 89.033.208,86
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02

Lote 2 - Região Sul: Ji-Paraná, Vale do Paraíso, Jaru, Ouro Preto do
Oeste, Teixeirópolis, Urupá, Nova União, Mirante da Serra, Presidente
Médici, Alvorada D’Oeste, Ministro Andreazza, Cacoal, Espigão
D’oeste, Pimenta Bueno, Primavera de Rondônia, São Felipe D’oeste,
Rolim de Moura, Castanheiras, Novo Horizonte do Oeste, Nova
Brasilândia do Oeste, São Miguel do Guaporé, Seringueiras, São
Francisco do Guaporé, Costa Marques, Alta Floresta D’Oeste, Santa
Luzia D’Oeste, Alto Alegre dos Parecis, Parecis, Chupinguaia, Vilhena,
Colorado do Oeste, Corumbiara, Cerejeiras, Cabixi, Pimenteiras Do
Oeste e distritos.

R$ 89.033.208,86

 VALOR TOTAL DOS LOTES R$
178.066.417,72

LOTE MUNICÍPIOS E SEUS RESPECTIVOS DISTRITOS VALOR
ESTIMADO

 

5.  DO OBJETO
5.1. Constitui objeto desta licitação a Registro de Preços para eventual e futura contratação
de empresa para prestação de Apoio Técnico e Serviços de Engenharia, incluindo gerenciamento de
obras, licenciamentos ambientais, regularização fundiária e desenvolvimento de projetos executivos
em BIM, a fim de atender as necessidades do Governo do Estado de Rondônia, através da Secretaria
de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, conforme especificações constantes do Projeto
Básico.

 

6.  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1. Poderão participar desta CONCORRÊNCIA os interessados que estiverem previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Portal de Compras
do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

6.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados,
inobservância que poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

6.2.1. Ante eventual ausência de regramento específico em Edital, deverão ser observados os
inseridos no Termo de Referência, sempre pautando-se na legislação vigente.

6.2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

6.3. Não poderão disputar esta licitação, direta ou indiretamente:

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

b) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de penalidade que lhe foi imposta de:

     b.1) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do Estado de Rondônia, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021;

     b.2) Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na
forma do art. 156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021;

Observação: Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (Condenações
Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa) e no Portal Transparência
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(www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais registros impeditivos de participar de
Licitações ou de celebrar Contratos com a Administração Pública;

c)  Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

d) Aquele que se enquadre no disposto no art. 14, da Lei n. 14.133, de 2021;

e) Agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, conforme §§ 1º e 2º do
art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

6.4. Da participação de Consórcios:
6.4.1. Fica permitida a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, de acordo
com as premissas do Art. 15 da lei 14.133/2021 com os seguintes regramentos:

I - Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, subscrito pelos consorciados;

II - Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável pela
representação perante a Administração;

III - Admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de
cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos
valores de cada consorciado;

IV - Impedimento da empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de
um consórcio ou de forma isolada;

V - Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio,
tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.

6.4.2. Fica estabelecido ao consórcio acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre o valor exigido de
licitante individual para a habilitação econômico-financeira.

6.4.3. O licitante é obrigado a promover, antes do processo licitatório, o compromisso de
constituição e o registro do consórcio, conforme legislação vigente.

6.4.4. Tendo em vista a natureza abrangente e multidisciplinar do objeto desta licitação, que
compreende a prestação de serviços técnicos especializados nas áreas de engenharia de infraestrutura,
edificações públicas, estudos e licenciamentos ambientais, bem como ações voltadas à regularização
fundiária urbana e rural, fica autorizada a participação de licitantes na forma de consórcio de empresas,
conforme previsão expressa no artigo 15, inciso XIII, e artigo 33 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

6.4.5. A complexidade técnica envolvida, aliada à necessidade de atendimento simultâneo e
coordenado em diversas regiões do Estado, exige uma estrutura organizacional robusta e competências
técnicas complementares, o que justifica e recomenda a formação de consórcios como instrumento para
viabilizar a plena execução contratual. A constituição de consórcios permitirá a união de expertises
específicas, promovendo maior competitividade no certame, incentivo à cooperação entre empresas,
melhor distribuição dos riscos contratuais e maior capacidade de atendimento às exigências técnicas,
operacionais e logísticas do contrato.

6.4.6. A constituição formal do consórcio, com registro de seus atos constitutivos, deverá ocorrer
antes da assinatura do contrato, nos termos do §2º do artigo 33 da Lei nº 14.133/2021.

6.5. Da participação de empresas de cooperativas:
6.5.1. Poderão participar cooperativas e outras formas de associativismo, desde que, dependendo
da natureza do serviço, não haja, quando da execução contratual, a caracterização do vínculo empregatício
entre os executores diretos dos serviços (cooperados) e a pessoa jurídica da cooperativa ou a própria
Administração Pública.

 

7.  DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
7.1. A exclusividade de Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) não se
enquadra no objeto deste Edital, em decorrência do valor do orçamento, conforme disposto no art. 6º do
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Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, que regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e
simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais
pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo nas contratações
públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública federal, ipsis litteris:

Art. 6º Os órgãos e as entidades contratantes deverão realizar processo licitatório destinado
exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens ou lotes de
licitação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

 

8.  DA IMPUGNAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO PEDIDO DE
ESCLARECIMENTO
8.1. De acordo com o art. 164, da Lei nº 14.133, de 2021, qualquer pessoa é parte legítima para
impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento
sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data que anteceder a
abertura da sessão pública, devendo o licitante mencionar o número da CONCORRÊNCIA, o ano e o
número do processo licitatório, manifestando-se PREFERENCIALMENTE via e- mail:
coobr.supel@gmail.com (ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado o recebimento pela
Comissão de Obras, pelo telefone (069) 3212-9243, para não tornar sem efeito).

8.2. A decisão do Presidente da Comissão quanto a impugnação será informada
preferencialmente via e-mail (aquele informado na impugnação), e através do campo próprio do Sistema
Eletrônico do site www.gov.br/compras, sendo necessariamente divulgado em sítio eletrônico oficial
(www.rondonia.ro.gov.br/supel) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame, ficando o licitante obrigado a acessá-lo para obtenção das informações
prestadas pelo(a) Presidente(a), na forma do art. 164, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021.

8.3. Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para
a realização do Certame.

8.4. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o
proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão
pública da licitação, hipótese em que tal comunicação poderá ser considerada intempestiva.

 

9.  DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO
9.1. A licitação de CONCORRÊNCIA será realizada em sessão pública, por meio da internet,
mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases.

9.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação nesta CONCORRÊNCIA
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do Portal de
Compras do Governo Federal COMPRASGOV (www.gov.br/compras).

9.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Estado de Rondônia, ao
provedor do sistema ou a SUPEL/RO, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido
do acesso.

9.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a
realização das transações inerentes a CONCORRÊNCIA.

9.5. A participação na CONCORRÊNCIA se dará por meio da digitação da senha pessoal do
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.

9.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação previstas neste Edital.

9.7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA, A LICITANTE
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO
ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:
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a) Condições de participação:

a.1) Ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordando
com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

a.2) Declaração que a proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data da sua entrega em definitivo.

b) Declarações para fins de habilitação:

b.1) De que atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento
convocatório.

b.2) Inexiste impedimento à habilitação e comunica a superveniência de ocorrência
impeditiva ao órgão ou entidade contratante.

b.3) De que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

b.4) Ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação.

b.5) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988,
que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

c) Declarações de cumprimento à legislação trabalhista:

c.1) De que observa os incisos III e IV do art. 1º e cumpre o disposto no inciso III do art. 5º,
todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante.

c.2) De que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.

d) Profissionais organizados sob a forma de cooperativa:

d.1) De que participa da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art.
16 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.

9.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

 

10.  DO REGISTRO DA PROPOSTA E ENVIO DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
10.1. A participação na Concorrência dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do
Licitante a partir da data da liberação do Edital, até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de
Brasília, devendo ser encaminhado, exclusivamente por meio do sistema, a proposta de preço e os
documentos de habilitação em suas respectivas etapas, conforme exigências do Edital.

10.2. Os envios da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerão por
meio de chave de acesso e senha intransferíveis.

10.3. Quando for o caso, as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

10.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, de acordo com a LC n.°
123/06, será assegurado prazo de 5 (cinco) dias úteis para sua regularização pelo licitante, prorrogável por
igual período, com início no dia em que o proponente for declarado vencedor do certame.

10.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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10.5. Até antes da abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
anteriormente registrada no sistema;

10.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

10.7. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação da Comissão de Obras e para acesso público após o encerramento do envio
de lances, bem como a documentação referente a habilitação do licitante classificado será disponibilizada
ao encerramento da fase de habilitação.

10.8. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante
melhor classificado após o encerramento das respectivas fases, no prazo definido pela Comissão de Obras
, sendo de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado a critério do
Agente de Contratação.

10.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

10.9.1. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada
exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação da Comissão de Obras,
via sistema.

10.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.11. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados
da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-
lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

10.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Comissão de
Obras suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.13. Será realizada a consulta Consolidada de Pessoa Jurídica através do portal https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/, comprovando que a empresa não foi declarada inidônea ou não se encontra suspensa
de licitar ou contratar com a administração pública estadual.

10.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.15. O licitante poderá sofrer sanções caso não apresente a documentação exigida para o
certame, nos termos do art. 155, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.

 

11.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
11.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

11.1.1. Valor unitário do item ou do lote (se for o caso);

11.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação
do Projeto Básico, indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia, especificações técnicas e
descritivos necessários à compreensão e análise da proposta em sua integralidade.

11.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada.

11.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

11.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
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responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

11.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

11.6. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na
plataforma COMPRAS.GOV, deverá ser considerado o descritivo do Edital e seus anexos.

 

12.  DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
a) Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do

SICAF e/ou Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEFOR da SUPEL, assegurando aos demais licitantes o
direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

b) Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO, na respectiva fase, quando solicitado, contendo a Carta de Apresentação dos
Documentos de Habilitação, devidamente assinada pelo representante legal (ANEXO VII) a seguir
informada:

 

12.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
12.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

12.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

12.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor;

12.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

12.1.5. Sociedade empresária estrangeira: Não havendo necessidade de ampliação do universo de
competidores em vista da ausência de interessados no mercado nacional com condições de conduzir uma
ampla e isonômica competição, não será permitida a participação de empresas estrangeiras neste certame.

12.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

12.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz.

12.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

12.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação
respectiva.

12.1.10. Declaração do licitante de que, caso seja vencedor, contratará pessoas privadas de
liberdade, em regime semiaberto ou egressos nos termos do Decreto nº 25.783, de 1º de fevereiro de 2021,
que regulamenta a Lei Estadual nº 2.134, de 23 de julho de 2009 (ANEXO X e ANEXO XI),
acompanhada de declaração emitida pela Gerência de Reinserção Social da Secretaria de Estado da Justiça
- SEJUS, que dispõe acerca de pessoas aptas à execução de trabalho.
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12.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
12.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ,
que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de
Pequeno Porte;

12.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida
Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN).

12.2.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual;

12.2.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

12.2.5. Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF -
FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

12.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos
garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de
Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT;

12.2.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

12.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

12.2.9. Consulta ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a
Administração Pública Estadual – CAGEFIMP, através do
portal https://transparencia.ro.gov.br/fornecedor/emitircertidao, emitido pela Controladoria Geral do
Estado.

 

12.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA.
12.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor central do Fórum da sede da
empresa Licitante, com data não anterior a 90 (noventa) dias antes da data de apresentação dos
Documentos de Habilitação quando não determinado no corpo da certidão.

12.3.1.1. Será permitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentem
plano de recuperação devidamente homologado pelo Juízo competente, em conformidade com a
Orientação Administrativa 02 da Procuradoria Geral do Estado de Rondônia (Portaria nº 346 de 30 de
julho de 2024). A documentação comprobatória deverá ser anexada à proposta, sob pena de inabilitação.

12.3.2. Para comprovar a boa situação financeira da LICITANTE, essa deverá apresentar o
BALANÇO PATRIMONIAL com demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

12.3.2.1. Os documentos acima mencionados limitar-se-ão ao último exercício, no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.3.3. Com base nos dados constantes no BALANÇO PATRIMONIAL apresentado, a Comissão
de Contratação de Obras verificará se a licitante atende aos seguintes requisitos:

a) A comprovação de boa situação financeira da empresa através dos Índices de Liquidez
Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) que deverão ser iguais ou maiores a 1,00 (um inteiro);

b) A licitante deverá comprovar Capital Social mínimo (licitantes constituídos há menos de
um ano) ou Patrimônio Líquido mínimo (licitantes constituídos há mais de um ano), igual ou superior a
10% (dez por cento) do valor estimado do edital para cada LOTE, ou seja, no mínimo o valor de R$
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8.903.320,88 (oito milhões novecentos e três mil trezentos e vinte reais e oitenta e oito centavos) para
cada lote.
12.3.4. As LICITANTES constituídas no exercício de 2026, para comprovar a sua boa situação
financeira, com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o objeto da
licitação, obedecidas às formalidades e exigências da lei, apresentarão BALANÇO PATRIMONIAL DE
ABERTURA, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado, para que a Comissão de Contratação
de Obras, possa verificar se a licitante possui:

a) Capital Social, de no mínimo a R$ 8.903.320,88 (oito milhões novecentos e três mil
trezentos e vinte reais e oitenta e oito centavos), correspondente a 10% (dez por cento) do valor
estimado para contratação, para cada LOTE, nos termos do art. 69, § 4º da Lei 14.133/21.

12.3.5. Para participar de um ou de todos os lotes, a empresa deverá comprovar Capital Social ou
Patrimônio Líquido de no mínimo 10% do valor do somatório dos lotes.

12.3.6. No caso do licitante classificado em mais de um lote, o aferimento do cumprimento das
disposições acima levará em consideração a soma de todos os valores referencias.

12.3.7. Fica estabelecido ao consórcio acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre o valor exigido de
licitante individual para a habilitação econômico-financeira.

12.3.8. É facultada a Comissão de Obras  usar da prerrogativa da realização de diligência prevista
em lei, para fins de aferição dos compromissos assumidos pelo licitante que importem diminuição da
capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta, em função do patrimônio
líquido atualizado e sua capacidade de rotação, conforme § 3º do art. 69 da Lei 14.133/21.

 

12.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
12.4.1. Comprovação de registro ou inscrição da licitante junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo
de validade para abertura da presente licitação, observando as normas vigentes estabelecidas pelo
Conselho de Engenharia e Agronomia – CREA, Conselho Federal de Engenharia e Agronomia –
CONFEA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU/BR);

12.4.2. Capacidade Técnico-Profissional:

12.4.2.1. Apresentação do Acervo Técnico (CAT) do profissional, devidamente registrado no
conselho profissional competente, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica – ART/CREA ou
Registro de Responsabilidade Técnica – RRT/CAU, por execução de serviço de características
semelhantes ao objeto da licitação, observando as seguintes condições:

12.4.2.2. A Comprovação de vínculo profissional de um Engenheiro Civil ou um Arquiteto pertence
ao quadro da empresa, deverá ser realizada com a apresentação de:

a) cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante; 

b) contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio ;

c) contrato de trabalho registrado na DRT;

d) Contrato de prestação de serviços;

e) declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado,
desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional.

f) Termo, através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pela obra ou
serviço licitado e o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa, no caso de o
objeto contratual vir a ser a esta adjudicada.

12.4.3. Capacidade Técnico-Operacional:

12.4.3.1. Atestados de capacidade técnica operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, em nome da licitante, que comprove a aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível em características e quantidades da contratação, a saber:
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ITEM DESCRIÇÃO SERVIÇOS PRESTADOS UNID. QUANTIDADE

01 Engenheiro Júnior
Apoio Técnico e/ou

Acompanhamento de Obras e/ou
Desenvolvimento de Projetos.

H 8.712

02

Serviço de
Aerolevantamento com

Resolução Mínima de 04
CM

Aerolevantamento com Resolução
Mínima de 04 CM, em área de

infraestrutura e/ou edificações e/ou
saneamento.

UNID 60

03 Projeto Arquitetônico em
BIM

Comprovação de elaboração de
projeto arquitetônico utilizando a

metodologia BIM.
M² 31.800

04 Projeto de Contenção e
Muro de Arrimo em BIM

Comprovação de elaboração de
projetos executivos de contenção e

muro de arrimo utilizando a
metodologia BIM.

Prancha
A1* 780

05 Projeto de Obras de Artes
Especiais (OAE) em BIM

Comprovação de elaboração de
projetos executivos de obras de artes
especiais (pontes e/ou viadutos e/ou
trincheiras) utilizando a metodologia

BIM.

Prancha
A1* 375

06 Regularização Fundiária

Serviços de Regularização Fundiária
incluindo os serviços de memorial

descritivo da gleba, planta da
poligonal, mobilização social e

utilização de software de
cadastramento socioeconômico.

UNID 2.000

*Considerando as unidades padrão de referência (planta baixa em escala 1:100, detalhamento em escala 1:25 e corte em escala 1:50), estabelece
se, para fins de equivalência, que A CADA 100 M² DE EXECUÇÃO SERÁ CONSIDERADA 01 (UMA) PRANCHA A1 EXECUTADA ,

tomando-se como base a área efetivamente projetada na prancha.

a) Os atestados serão aceitos somente quando houver a indicação do nº da ART e/ou
RRT que lhe deu origem ou acompanhado do acervo técnico do profissional, referente ao
atestado apresentado.

b) Os atestados e os acervos apresentados pelas empresas deverão ser destacados os itens
que comprovarão as exigências.

12.5. Relativo às Demais Documentações
12.5.1. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme
preconiza o inciso IV do Art. 63. da Lei nº 14.133/2021.

12.5.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre;

12.5.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas;

12.5.4. Será verificado se o licitante possui a documentação relativa à qualificação técnico-
profissional e técnico- operacional para a realização do objeto da licitação como preconiza o inciso II do
art. 67 da Lei 14.133/2023, a conferência desta documentação será realizada anteriormente à Proposta
Comercial, conforme § 1º do art. 17 da Lei 14.133/2021;

12.5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
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apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir;

12.5.6. A verificação pelo Agente de Contratações, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação;

12.5.7. Deverá ser comprovado a utilização do software para cadastramento socioeconômico
através do atestado de capacidade técnica do serviço de regularização fundiária;

12.5.8. Deverá ser comprovado o cadastro no ministério da defesa para a realização dos serviços de
aerolevantamento, como indicado pelo decreto n° 2.278, de 17 de julho de 1997 e portaria GM-MD N°
3703, de 06 de setembro de 2021;

12.5.9. Deverá ser comprovado que a empresa licitante já possui certificação acreditada de projetos
elaborados nos campos de infraestrutura e/ou obras de artes especiais, serviços constantes na planilha
orçamentária e no Projeto Básico, estando assim apta para desenvolvimento de projetos no âmbito
esperado e comprovado no INMETRO;

12.5.10. O Agente de Contratações poderá solicitar documentação complementar para comprovação
da atestação de capacidade técnica, assim como a demonstração detalhada de capacidade operacional para
as propostas apresentadas, como por exemplo a composição de preços unitária.

12.5.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

12.5.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e a validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação;

12.5.13. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º
da LC nº 123, de 2006 e alterações;

12.5.14. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo de
05 (cinco) dias úteis para a regularização pelo licitante, prorrogável por igual período, com início no dia
em que proponente for declarado vencedor do certame.

12.5.15. Deverá ser apresentado, junto à habilitação:

a) Declarações, conforme inciso IV e § 1º do art. 63 da Lei 14.133/21:

a.1) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b.1) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal.

12.5.16. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do serviço objeto do
contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde
que aprovada pela Administração.

12.5.17. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

12.5.18. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
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12.5.19. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
da empresa licitante.

12.5.20. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

12.6. Fase de habilitação das licitações
12.6.1. Nos termos do artigo 63 da Lei nº 14133, na fase de habilitação das licitações:

I - poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

II - será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante
vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

III - serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso,
somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

12.6.2. Na fase de Habilitação, os licitantes deverão:

a) Declarar que se compromete a informar a SUPERVENIÊNCIA DE FATO
IMPEDITIVO de sua habilitação, observadas as penalidades cabíveis;

b) Declarar cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal;

c) Declarar a conformidade com o disposto no art. 12 da Constituição do Estado de
Rondônia;

12.7. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF e/ou CAGEFOR da SUPEL, assegurando aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
constantes dos sistemas;
12.7.1. Ressalvado os documentos possíveis de verificação conforme item 12.6., os licitantes
deverão encaminhar, nos termos deste Edital e anexos, a documentação relacionada nos itens elencados no
item 12 deste Edital, para fins de habilitação.

12.7.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

12.7.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar inabilitação.

12.7.4. A verificação pelo(a) presidente, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

12.7.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

 

13.  A ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
13.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico
COMPRASGOV, na data, horário e local indicados neste Edital.
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13.2. A Comissão de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que
contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico.

13.3. Também será desclassificada a proposta que, através do próprio sistema ComprasGov,
identifique o licitante. As propostas registradas através do preenchimento no momento do cadastro no
Sistema COMPRAS.GOV.BR NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

13.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

13.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

13.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas registradas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

13.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

13.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor global proposto.

13.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

13.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

13.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um
por cento).
13.12. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

13.13. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado no certame.

13.14. Os critérios dos modos de disputa estão estabelecidos no Art. 23 e 24 da INSTRUÇÃO
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022.

13.15. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a Comissão de Contratação no
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

13.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Comissão de Contratação persistir por
tempo superior a 00:30 (trinta minutos), a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas
24:00 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no quadro de avisos do
sistema COMPRASGOV.

13.17. Durante a fase de lances não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

13.18. Após o encerramento da etapa de lances, será verificado se há empate entre as licitantes que
neste caso, por força da aplicação da exclusividade obrigatoriamente se enquadram como Microempresa –
ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, conforme determina a Lei Complementar n. 123/06,
CONTROLADO SOMENTE PELO SISTEMA COMPRAS.GOV.BR.

13.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021., nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
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previstos na Lei nº 14.133, de 2021;

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

13.20. Persistindo o empate, será realizado SORTEIO ELETRÔNICO pelo próprio sistema
ComprasGov. nos processos cadastrados a partir de 14/10/2024, em sessão pública entre as propostas
empatadas, nos moldes do artigo 28, §§ 1º e 2º da Instrução Normativa SEGES/MGI Nº 79.

13.21. Subsidiariamente a utilização do subitem 13.20, caso necessário, a sessão pública de sorteio
será efetuada de forma presencial, podendo qualquer interessado participar, sendo transmitida em canal
oficial da Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, sendo observado os
procedimentos, a saber:

a) Informação no chat da sessão pública quanto: data, hora e local da sessão para o
procedimento de desempate das propostas, a ser realizado no site sorteador.com.br (ou outro compatível);

b) Por ordem alfabética, será disponibilizado a indicação dos nomes das licitantes, que se
encontram em situação de propostas empatadas, no site indicado na alínea "a" do subitem 10.11;

c) A primeira licitante sorteada, será a primeira classificada. A sequência classificatória das
propostas empatadas seguirá em ordem sucessiva;

d) A sessão será oficialmente encerrada após a conclusão desses procedimentos, e o registro
audiovisual da sessão permanecerá para visualização no canal oficial da Superintendência Estadual de
Compras e Licitações - SUPEL.

e) Haverá transmissão ao vivo da sessão do sorteio nos canais oficiais SUPEL:
https://www.youtube.com/@supelro5251 e https://www.instagram.com/supelrondonia/

f) Haverá lavratura de ata de sorteio, com presença de testemunhas, que será incluída no
processo administrativo;

13.22.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o (a) Presidente poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

13.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

13.24. Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa
automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto quando se
tratar de mais de um item por lote a Comissão de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado
que, no prazo de 02:00 (duas horas), envie, através do sistema, a proposta adequada ao último lance
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

13.25. Após a negociação do preço, a Comissão de Contratação iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

 

14.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
14.1. Encerrada a etapa de negociação, a Comissão de Obras examinará a proposta
provisoriamente em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus documentos complementares.

14.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas nos termos da Instrução Normativa RFB nº 2110, de 2022.

14.3. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado pela Administração.

Edital 10 CE 90090/2025 (69839674)         SEI 0069.004071/2024-72 / pg. 18



14.4. Para evitar contratações com preços manifestamente inexequíveis na execução dos
contratos, serão desclassificadas as propostas ou lances vencedores, cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme § 4º do art. 59 da Lei 14.133 de
2021.

14.4.1. A Comissão de Obras, poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas
ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

14.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, 24:00 (vinte e quatro horas) de antecedência.

14.6. A Comissão de Obras poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24:00 (vinte e quatro
horas), sob pena de não aceitação da proposta.

14.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Comissão de Obras por solicitação escrita
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Comissão.

14.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Comissão de Obras, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Comissão de
Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da
proposta.

14.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Comissão de Obras examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

14.9.1. Se tratando de LOTE, a desclassificação de um único item do lote implicará na
desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos
requisitos para todos os itens que compõem o lote.

14.10. Havendo necessidade, a Comissão de Obras suspenderá a sessão, informando no “chat” a
nova data e horário para a sua continuidade.

14.11. A Comissão de Obras poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

14.12. Também nas hipóteses em que a Comissão de Obras não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

14.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes pelo “chat”.

 

15.  DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
15.1. Para o julgamento da proposta, será adotado o critério de MENOR PREÇO UNITÁRIO,
conforme ITEM 9.7.1 do Projeto Básico (Anexo I deste Edital), observados o valor máximo aceitável
para adjudicação, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de
desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital.

15.2. A Comissão de Obras anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/
maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após
negociação e decisão pela Comissão de Contratação acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais
vantajoso.

15.3. Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante
desatender às exigências habilitatórias, a Comissão de Obras poderá examinar a proposta subsequente,
verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do proponente, na
ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital,
sendo o respectivo licitante declarado vencedor.
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15.4. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos
e, entre preços unitários e totais, os primeiros.

15.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da
legislação em vigor.

15.6. Serão rejeitadas as propostas que:

15.6.1. Sejam incompletas, isto é, não contiverem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a
perfeita identificação do material licitado;

15.6.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente
Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão da Comissão de Contratação.

15.6.3. Apresentar preços unitários superiores, quantitativos superiores ou inferiores aos constantes
na Planilha Orçamentária disponibilizada pela Administração Pública.

15.7. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e valor estimado para a contratação.

15.8. Da sessão, o sistema gerará Termo de Julgamento, no qual estarão registrados todos os atos
do procedimento e as ocorrências relevantes.

15.9. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade
competente.

15.10. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a
capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou
inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento.

 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA - PROPOSTA FINAL
16.1. Deverá o licitante atualizar a proposta com os descontos ofertados de forma homogênea,
mantendo-se a proporção de desconto para cada item em relação a Planilha Original da Licitação, a fim de
evitar jogo de planilhas.

16.1.1. Deverá estar assinada e se possível, por meio eletrônico com uso de certificação digital
ICP-Brasil, pelo representante legalmente credenciado e pelo responsável técnico indicado pela empresa
com registro atualizado no Conselho Regional de Engenharia, e Agronomia (CREA), observando o
contido na Lei nº 5.194, de 24.12.66 e nas resoluções nº 218/73 e 282/83 do Conselho Federal de
Engenharia e Agronomia – CONFEA, e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU/BR.

16.2. A Proposta atualizada deverá ser anexada após o término da sessão de lances e deverá estar
assinada pelo representante legal da empresa e por seu responsável técnico, contendo os seguintes
documentos:

16.2.1. Carta endereçada à Comissão de Obras, em papel timbrado da empresa, contendo: nome,
endereço, número da Concorrência, conforme modelo (ANEXO IV), devidamente assinada pelo
representante legal da licitante, relacionando ainda, os seguintes itens:

a) Preço global em valor numérico e por extenso;

b) Prazo de execução dos serviços;

c) Prazo de validade da Proposta, que deverá ser de no mínimo de 90 (noventa) dias.

d) A empresa deverá indicar, em sua Proposta de Preços, o Banco, Agência e número da
Conta Corrente, onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso esta seja vencedora deste
certame.

16.2.2.  Planilha Orçamentária baseada nos projetos executivos, especificações e exigências
constantes deste Edital, constando:

a) Unidade, Quantitativos, Preços Unitários, Subtotais e Totais;

b) Especificação clara dos serviços a serem executados de acordo com a Planilha do órgão
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requisitante;

c) Nos preços unitários propostos e apresentados na Planilha Orçamentária pela licitante,
deverão estar computados todas as despesas necessárias, inclusive custo de materiais, de transportes, de
instalações, depreciações, mão-de-obra, impostos, encargos sociais e trabalhistas, remunerações, etc., que
constituirão a única, exclusiva e completa remuneração dos serviços;

d ) Nos itens considerados como verbas globais, poderá, a critério da Comissão de
Contratação, e surgindo necessidade, ser solicitado ao licitante, o detalhamento específico do item, para
melhor análise;

e) Será exigida das proponentes a apresentação:
e.1) Todas as composições unitárias de custos de todos os itens;

e.2) Todos as CPU, deverão ser idênticos ao lançado na Planilha Orçamentária apresentada
pela empresa;

Observação: A exigências contidas na alínea “e.2” deste item não constitui objeto de
DESCLASSIFICAÇÃO de proposta. Havendo erro a licitante será convocada a qualquer tempo para
proceder com as correções, sob pena de sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. As correções não
poderão ensejar alteração no valor original da Proposta.

e.3) Composição do BDI: O BDI a ser utilizado não poderá apresentar índice superior
àquele praticado pela SEOSP/RO, que no caso em tela é de 35,47% (trinta e cinco virgula quarenta e
sete por cento), os tributos IRPJ e CSLL não devem integrar o cálculo por se constituírem tributos de
natureza direta e personalíssima. (ANEXO VIII ou a critério da licitante);

e.4) Curva ABC;

e.5) Detalhamento dos Encargos Sociais (ES) (ANEXO IX ou a critério da licitante).;

16.3. Será concedido um prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de desclassificação do
licitante.

 

17. DOS RECURSOS
17.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
14.133, de 2021 após a fase de Julgamento e Habilitação, declarada a empresa VENCEDORA do certame,
qualquer Licitante dentro do prazo poderá manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, de forma
imediata sua intenção de recorrer no prazo mínimo de 10 (dez) minutos, em cada fase.

17.2. A intenção de recorrer deverá ser registrada imediatamente, sob pena de preclusão.

17.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no
sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 8º, da ata
de julgamento.

17.3.1. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no
prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

17.3.2. A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também
importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da licitação à
LICITANTE VENCEDORA.

17.4. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso,
em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, com base no art.° 165 da Lei nº 14.133/21,
ficando as demais LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema,
em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

17.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
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17.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

17.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.8. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de
assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias.

 

18.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
18.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o
procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

19.  DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
19.1. A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório, por motivo de
conveniência e oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de
terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados.

19.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

19.3. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

19.4. Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser constatada durante a execução
contratual, aplica-se o disposto no art. 147 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

20.  DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
20.1. Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada no prazo máximo é de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, para a assinatura do contrato, conforme
informado no ITEM 29.6. do Projeto Básico (Anexo I deste Edital).
20.2. O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade
competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão.

20.3. Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item “20.1”, ensejará a aplicação
das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o
CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço,
ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste
instrumento.

20.4. Administração divulgará em sítio eletrônico oficial, em até 25 (vinte e cinco) dias úteis
após a assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitários e totais que contratar e, em até 45
(quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão do contrato, os quantitativos executados e os preços
praticados, conforme exposto no Art. 94, § 3º, da Lei 14.133/21.

 

21.  DA GARANTIA CONTRATUAL
21.1. Para assegurar a fiel execução dos compromissos ajustados, a CONTRATADA deverá
prestar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato.

21.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia, conforme o art.
96 da Lei nº 14.133/21:

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,
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mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido
pelo Ministério da Economia;

b) Seguro-garantia (ANEXO VI);
c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a
operar no País pelo Banco Central do Brasil (ANEXO V); ou,

d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

e) Será exigida a garantia da contratação de que trata o Artigo 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

21.3. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo,
até a data de assinatura do contrato.

21.4. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias
úteis após a assinatura do contrato.

21.5. A contratada deverá prestar garantia contratual correspondente a do valor inicial do
contrato, com validade durante a vigência contratual, nos termos dos arts. 96 a 98 da Lei n.º 14.133, de 1
de abril de 2021, em razão da complexidade técnica e dos riscos inerentes à execução da obra;

21.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período,
contado da data de assinatura do termo aditivo ou da emissão do apostilamento, seguindo os mesmos
parâmetros utilizados quando da contratação;

21.7. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

 

22.  DO LOCAL DOS SERVIÇOS E DOS PRAZOS 
22.1. Dos locais que receberão prestação de Apoio Técnico e Serviços de Engenharia:

LOTE MUNICÍPIOS E SEUS RESPECTIVOS DISTRITOS

01

Região Norte: Porto Velho, Candeias do Jamari, Itapuã do Oeste, Cujubim, Machadinho
d’Oeste, Vale do Anari, Ariquemes, Alto Paraíso, Theobroma, Cacaulândia, Monte Negro,
Buritis, Campo Novo de Rondônia, Governador Jorge Teixeira, Nova Mamoré, Guajará
Mirim, Rio Crespo e distritos.

02

Lote 2 - Região Sul: Ji-Paraná, Vale do Paraíso, Jaru, Ouro Preto do Oeste, Teixeirópolis,
Urupá, Nova União, Mirante da Serra, Presidente Médici, Alvorada D’Oeste, Ministro
Andreazza, Cacoal, Espigão D’oeste, Pimenta Bueno, Primavera de Rondônia, São Felipe
D’oeste, Rolim de Moura, Castanheiras, Novo Horizonte do Oeste, Nova Brasilândia do
Oeste, São Miguel do Guaporé, Seringueiras, São Francisco do Guaporé, Costa Marques,
Alta Floresta D’Oeste, Santa Luzia D’Oeste, Alto Alegre dos Parecis, Parecis,
Chupinguaia, Vilhena, Colorado do Oeste, Corumbiara, Cerejeiras, Cabixi, Pimenteiras Do
Oeste e distritos.

22.2. O prazo de execução dos serviços demandados será definido na Ordem de Serviço emitida
pelo CONTRATANTE.

22.3. De acordo com a dimensão e complexidade dos serviços eventuais ou corretivos a serem
realizados, será definido o prazo de execução em comum acordo entre a Fiscalização do contrato e a
Contratada. Tal prazo, desde que aprovado pela Fiscalização, será registrado na Ordem de Serviço.

22.4. A Contratada deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias após
a emissão da Ordem de Serviço.

22.5. Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, com
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prazo de vigência de 01 ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso, nos termos da Lei nº. 14.133/2021.
 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
23.1. São obrigações da contratada além daquelas exigidas em Lei 14.133/21:

“Art. 45. As licitações de obras e serviços de engenharia devem respeitar, especialmente,
as normas relativas a:

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras
contratadas;

II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no
procedimento de licenciamento ambiental;

III - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente,
favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais;

IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística;
V - proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio

da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas;
VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.”.

23.2. Executar os serviços de acordo com as especificações contidas neste Edital e seus anexos;
Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação;
Executar os serviços licitado no preço, forma e prazo estipulados na proposta;

23.3. Entregar as quantidades indicadas pelo órgão requisitante em cada ordem de serviço;

23.4. Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos, perdas e danos quando for constatado que
tenham sido ocasionados em decorrência do fornecimento do objeto;

23.5. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas e todos os tributos incidentes, sem qualquer ônus à CONTRATANTE, devendo
efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em Lei;

23.6. Executar fielmente o Contrato, em conformidade com as cláusulas avençadas e normas
estabelecidas na Lei Federal 14.133/21 e suas alterações, de forma a não interferir no andamento das
atividades da CONTRATANTE;

23.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato,
sem que disso decorra qualquer ônus para a CONTRATANTE, não implicando a atividade da fiscalização
em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade;

23.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, com
base no art. 132, do Decreto nº 28.847/2024, ou seja, não pode a Administração aumentar o quantitativo de
bens e serviços fixados na Ata. Por sua vez, os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços
poderão ser alterados em até 25% (vinte e cinco por cento), observado o disposto no artigo 124 da Lei nº
14.133/21;

23.9. Responder, em relação aos seus colaboradores, por todas as despesas decorrentes da
execução dos serviços e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos,
indenizações, vales- refeição, vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas
pelo Poder Público;

23.10. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo
dessa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

23.11. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados;

23.12. Providenciar a imediata substituição de qualquer profissional que não atenda às
necessidades e exigências inerentes à execução dos serviços contratados;
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23.13. Manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais
devidamente habilitados, treinados e qualificados para o adequado fornecimento da solução conforme
exigido neste Edital, no Projeto Básico e em conformidade com as normas e determinações em vigor;

23.14. Quaisquer problemas que venham a comprometer o bom andamento dos serviços ou o
alcance dos níveis de serviços estabelecidos deverão ser imediatamente comunicados;

23.15. Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação;

23.16. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem pode onerar o
objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE;

23.17. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, atendendo
prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes à
execução do objeto contratual;

23.18. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a
CONTRATADA de total responsabilidade quanto à execução dos serviços;

23.19. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da
CONTRATADA, seus prepostos ou empregados, quando tais atos forem praticados na execução do objeto
do contrato ou com acesso, informação ou meios obtidos em decorrência deste, independentemente de
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos
sofridos.

23.20. Declarar que se compromete a informar a SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO
de sua habilitação, observadas as penalidades cabíveis;

23.21. Declarar cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;
Declarar a conformidade com o disposto no art. 12 da Constituição do Estado de Rondônia;

23.22. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. (art. 92, XVI, da Lei
14.133/2021).

23.23. Obrigatoriedade de cumprimento de cotas de aprendizes, em decorrência das licitações que
tenham como objeto a contratação e/ou prestação de serviços terceirizados envolvendo mão de obra cujas
atividades demandem formação profissional, que dentre os(as) aprendizes a serem contratados(as) deverá
ser priorizado(a) adolescente entre 14 a 18 anos que estejam em situação de vulnerabilidade e ou risco
social, nos termos do art. 53, caput, incisos I a III, §1º e §2º, do Decreto Presidencial n. 9.579/2018, com
redação conferida pelo Decreto nº. 11.479/2023.

23.24. Nos termos do Decreto Estadual n° 25.783/2021, a contratada deverá empregar, no
percentual mínimo de 02% (dois por cento), mão de obra formada por pessoas privadas de liberdade, em
regime semiaberto ou egressos do sistema prisional.

23.25. Assumir ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais, sociais, previdenciários e outros
decorrentes da aquisição.

23.26. Recolher aos cofres do Estado, conforme lhe seja instruído na oportunidade, as
importâncias referentes às multas que lhe forem aplicadas ou às indenizações devidas, sob pena de serem
descontadas do pagamento de sua fatura.

23.27. Comunicar à Administração, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.

23.28. Notificar a CONTRATANTE, através de justificativa circunstanciada formal, da ocorrência
de qualquer evento que venha causar impedimentos na entrega do objeto. Em hipótese alguma eximirá a
CONTRATADA das obrigações assumidas, salvo caso fortuito ou força maior, devidamente
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caracterizado.

23.29. Fornecer à CONTRATANTE a relação com nome do responsável técnico e da equipe
encarregada para eventuais tratativas e extração de dúvidas.

23.30. Atender prontamente as solicitações do contratante acerca do fornecimento contratado e
prestar os esclarecimentos que forem necessários.

23.31. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
contratado, no prazo máximo de 48 horas, a contar da notificação da CONTRATADA.

23.32. Responsabilizar-se por todas as despesas necessárias à entrega do objeto deste Edital, tais
como: tributos, seguros, impostos, taxas, serviços, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, fiscais e
quaisquer despesas resultantes da entrega dos itens propostos, inclusive licença em repartições públicas e
registros, se necessário e quaisquer outras que forem devidas.

23.33. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE sobre qualquer alteração ocorrida no
endereço, conta bancária e outros dados necessários para o recebimento de correspondências.

23.34. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

23.35. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, de acordo
com o art. 92, XVII, da Lei n 14.133/2021.

23.36. Deverá observar e elaborar projetos/orçamentos em conformidade com valores
orçamentários plausíveis, dentro de uma realidade possível de execução, devendo a CONTRATADA
proceder com alterações que porventura podem vir a ser necessários para adequação a realidade financeira
da executora do projeto solicitado.

23.37. Durante o decorrer da elaboração do projeto/levantamento e/ou outros serviços aqui
definidos no escopo deste Estudo, a CONTRATADA deverá observar todas as normativas legais a serem
aplicadas, sendo a CONTRATADA responsável por atender todos os quesitos legais.

 

24.  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
24.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art.104 da
Lei n° 14.133/2021.

“CAPÍTULO IV - DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO
Art. 104. O regime jurídico dos contratos instituído por esta Lei confere à Administração,

em relação a eles, as prerrogativas de:
I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse

público, respeitados os direitos do contratado;
II - extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei;
III - fiscalizar sua execução;
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
V - ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados

ao objeto do contrato nas hipóteses de:
a) risco à prestação de serviços essenciais;
b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado,

inclusive após extinção do contrato.
§ 1º As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser

alteradas sem prévia concordância do contratado.
§ 2º Na hipótese prevista no inciso I do caput deste artigo, as cláusulas econômico-

financeiras do contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual.”.
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24.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

24.3. Receber, no todo ou em parte, o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Edital e no
Projeto Básico;

24.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

24.5. Sustar a execução de quaisquer trabalhos por estarem em desacordo com o especificado ou
por qualquer outro motivo que caracterize a necessidade de tal medida;

24.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

24.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

24.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato, no Projeto Básico e neste Edital;

24.9. Reter créditos e aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

24.10. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei n.º
14.133/2021):

24.11. Cientificar o órgão de representação judicial do Estado para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

24.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

24.13. Responder eventuais pedidos de Repactuação e de reestabelecimento do equilíbrio
econômico- financeiro (Revisão contratual) feitos pelo contratado os prazos serão os consignados no item
deste Termo que tratam desses assuntos respectivamente.

24.14. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021).
Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93,
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

24.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

25.  DA SUBCONTRATAÇÃO
25.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

25.2. O artigo 122 da Lei nº 14.133/2021 determina que a CONTRATADA apresentará à
Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e
juntada aos autos do processo correspondente.

25.3. O percentual permitido para subcontratações será de até 30% do total licitado. Em qualquer
hipótese de subcontratação, permanecendo a responsabilidade de forma integral da CONTRATADA pela
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da
subcontratada, respondendo pelas ações ou omissões.

25.4. Só poderão ser subcontratados, os itens da planilha orçamentária que não se enquadrem nos
mais representativos, sendo vedada a subcontratação dos itens relativos aos que foram exigidos atestados
de capacidade técnica para participação da empresa no certame.

25.5. A CONTRATADA deverá obter autorização prévia de forma expressa antes de realizar
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quaisquer subcontratações.

25.6. Deverá ser observado, as seguintes premissas conforme lei 14.133/2021 para quaisquer
subcontratações:

"Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o
contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite
autorizado, em cada caso, pela Administração.
§ 1º O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições para a
subcontratação.
§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição
constar expressamente do edital de licitação."

25.7. Além disso, é imprescindível como condicionante de autorização para os serviços
subcontratados, a apresentação dos documentos capazes de comprovar idoneidade e capacidade técnica da
empresa subcontratada, bem como toda a documentação de habilitação jurídica, regularidade fiscal e
trabalhista.

25.8. A justificativa para a permissão da subcontratação se deve à necessidade de realizar
inspeção acreditada nos projetos de maior relevância de infraestrutura, de acordo com as diretrizes
apresentadas neste Edital, o certificado de inspeção deverá ser emitido por organismo de inspeção
acreditado pela Coordenação Geral de Acreditação do Inmetro - CGCRE para o escopo de projeto
pertinente, devendo ser esta totalmente independente da empresa executora de projetos.

 

26.  DA GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO
26.1. Os responsáveis que irão acompanhar, fiscalizar e receber os serviços são os designados por
portaria específica.

26.2. As decisões e providências que ultrapassarem a sua competência deverão ser solicitadas a
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas conveniente;

26.3. O exercício da fiscalização pela CONTRATANTE, não excluirá ou reduzirá a
responsabilidade da CONTRATADA.

26.4. Fiscalização Técnica
26.4.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

26.4.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, II);

26.4.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, III);

26.4.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

26.4.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, V);
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26.4.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

26.5. Fiscalização Administrativa
26.5.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

26.5.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

26.6. Gestor do Contrato
26.6.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para
fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

26.6.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

26.6.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, III).

26.6.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

26.6.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

26.6.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

26.6.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

 

27.  DO RECEBIMENTO DO OBJETO
27.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto na Ordem de Serviço ou
Cronograma Físico Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no
período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

27.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 dias, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Artigos. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246,
de 2022).

27.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
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oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

27.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X,
Decreto nº 11.246, de 2022).

27.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23,
X, Decreto nº 11.246, de 2022)

27.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.

27.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

27.8. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

27.9. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução dos serviços executados cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

27.10. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art.
119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

27.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Edital e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

27.12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los
ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

27.13. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes procedimentos:

27.14. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

27.15. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

27.16. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

27.17. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

27.18. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

27.19. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
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quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

27.20. Caso Contratada não concorde com os descontos apontados na autorização de faturamento,
terá 05 (cinco) dias úteis para contestá-los, apresentando as devidas justificativas. Se forem acatadas, total
ou parcialmente, os descontos serão revisados e nova autorização será emitida.

27.21. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

27.22. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

28.  DO PAGAMENTO E MEDIÇÕES
28.1. DO PAGAMENTO
28.1.1. O pagamento dos serviços prestados será efetuado à CONTRATADA, por unidade de
produto executado e aprovado pela CONTRATANTE, que ocorrerá, após a aferição das medições
correspondentes a soma total das unidades de medidas X (vezes) o valor correspondente dos serviços
registrados em Ata (ARP), por Item/Tipologia. Deverá ainda, comprovar através de documentos hábeis, as
regularidades fiscais e trabalhistas, nos termos da Lei Federal 14.133/2021.

28.1.2. A CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA em até 15 (quinze) dias,
contados da entrega dos serviços, devidamente comprovado através da Nota Fiscal/Fatura, certificada pela
equipe de recebedores (comissão designada), conforme estabelecido na Lei Federal14.133/2021.

28.1.3. O vencimento do prazo de até 15 (quinze) dias para pagamento será contado a partir da data
da certificação pela equipe derecebedores.

28.1.4. Não será efetuada antecipação de pagamento.

28.1.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
com exceção dos tributos do ISSQN, osquais deverão ser recolhidos na sede do domicílio da empresa
contratada. Poderá o Órgão Contratante solicitar comprovação de quitação do ISSQN, o que deverá ser
feito através do encaminhamento do referido Documento de Arrecadação Municipal quitado.

28.1.6. A Contratada é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execuçãodo serviço.

28.1.7. Será condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura,
apresentação de Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS), Certidão de Regularidade perante a Receita Estadual –SEFIN,
Certidão de Regularidade dos Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão de Regularidade perante a Receita
Municipal, Certidão de Regularidadeperante a Receita Federal e da Dívida Ativa da União.

28.1.8. A(s) Fatura(s) ou Nota(s) Fiscal(is) deve(m) ser emitida(s) em 02 (duas) vias, devendo
conter em corpo a descrição do objeto, o número da conta bancária da(s) Contratada(s), acompanhada de
toda a documentação necessária à comprovação de que a(s) Contratada(s) mantém-se regular em todas as
condições previstas para habilitação no certame licitatório.

28.1.9. A atestação da(s) Fatura(s) ou Nota(s) Fiscal(is) caberá ao Fiscal do Contrato, desde que
o(s) material(is) esteja(m) em conformidadecom as exigências contidas neste instrumento e não haja
impeditivo imputável à(s) Contratada(s).

28.1.10. A Nota de Empenho será encaminhada à(s) Contratada(s), podendo ser enviada via e-mail,
que deverá aceitá-la e devolvê-la carimbada com CNPJ, pelo mesmo modo no prazo de 01 (um) dia útil, a
contar da data do envio do e-mail ou recebimento.

28.1.11. O recebimento (aceite) e certificação da(s) Nota(s) Fiscal(is) do(s) produto(s), neste ato
específico ficará a cargo do fiscal, de acordo com o art. 40 do Decreto Federal nº 93.872/1986.

28.1.12. Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,

Edital 10 CE 90090/2025 (69839674)         SEI 0069.004071/2024-72 / pg. 31



aquela(s) será(ão) devolvida(s) e opagamento fi cará pendente até que a contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese a Secretaria de Estado de Obras e ServiçosPúblicos - SEOSP poderá pagar
apenas a parcela não controvertida com as devidas justificativas (neste caso a SEOSP terá um prazo de 05
(cinco)dias a partir do recebimento, para efetuar a análise e o pagamento).

28.1.13. Na hipótese acima, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação
e/ou reapresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is), não acarretando qualquer ônus para a Secretaria de Estado de
Obras e Serviços Públicos - SEOSP.

28.1.14. Nenhum pagamento será efetuado a contratada, enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

28.1.15. Na hipótese de haver irregularidades no cumprimento das obrigações da(s) Contratada(s), a
Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP reterá os créditos a que aquela teria direito, até
o limite do valor dos prejuízos causados à Administração. A aplicação das medidas previstas na Lei
14.133/2021, fica a critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por
execução direta ou indireta.

28.1.16. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para pagamento será
contado a partir da reapresentação, desde que regularizados.

28.1.17. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a(s) Contratada(s) não tenha(m) concorrido, de
alguma forma, para o atraso, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida, entre a
data acima referenciada e a correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, será calculada com a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP
Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

VP = valor da parcela paga;

I = Índice de compensação financeira = 0,000164384, assim apurado:

I = (TX)/365 I = {(6/100)/365} I = 0,000164384

TX = Percentual da taxa anual = 6%

28.1.18. Havendo erro ou irregularidade na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, aquela será devolvida à Contratada para as necessárias correções, com as
informações que motivam sua rejeição, e o pagamento ficará pendente até que se providenciem as medidas
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou
apresentação de novo documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

28.1.19. A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras,
à exceção de determinações judiciais, devidamente protocoladas no órgão; Os eventuais encargos
financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela contratada, de prazo de pagamento,
serão de sua exclusiva responsabilidade.

28.1.20. Antecipação de pagamento
28.1.20.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento, conforme Art. 145 da Lei
14.133/21 e Orientação Normativa AGU nº 76 de 2023.

28.2. DAS MEDIÇÕES
28.3. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR),
conforme cumprimento de prazos de entrega, cuja remuneração será adequada à medida que as Ordens de
Serviço atendam ou não os prazos estabelecidos nas Ordens de Serviço.

28.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.
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28.5. Será considerado atraso quando o Recebimento Definitivo ultrapassar o prazo definido para
execução da Ordem de Serviço.

28.6. O não atendimento das metas, por ínfima ou pequena diferença, a critério da fiscalização,
poderá ser objeto apenas de notificação nas primeiras ocorrências, de modo a não comprometer a
continuidade da prestação.

28.7. Para serviços com prazo de execução maiores que 30 dias, poderão ser realizadas medições
mensais, a critério da fiscalização;

28.8. Transcorridos 30 dias de execução, a contratada deverá encaminhar à comissão de
fiscalização a planilha de medição dos serviços, constando no mínimo os seguintes itens: item, descrição,
unidade,

28.9. quantidade, preço unitário com BDI, preço total daquele item, percentual executado nessa
medição, quantidade executada nessa medição. Ao final da planilha de medição deve constar os totais dos
percentuais, quantidades e valores;

28.10. A comissão de fiscalização realizará vistoria in loco para medir os serviços executados e
comparar com a planilha de medição apresentada pela CONTRATADA;

28.11. Todos os materiais e produtos a serem empregados nos serviços deverão ser novos, sem uso
e estarem de acordo com as especificações técnicas do fabricante;

28.12. Os pagamentos serão efetuados de acordo com os serviços efetivamente concluídos e
aceitos, de acordo com as medições elaboradas pela fiscalização do CONTRATANTE;

28.13. A execução dos serviços deverá seguir as especificidades trazidas no Estudo Técnico
Preliminar 3 (ANEXO II deste Edital), sobre projetos, memoriais técnicos e memoriais descritivos,
elaborados pela SEOSP, que, quando necessários, serão entregues junto da Ordem de Serviço;

28.14. Para a perfeita execução dos serviços, deverão ser verificadas todas as normas pertinentes
da Associação Brasileira de Normas Técnicas –ABNT e outras aplicáveis;

28.15. Os critérios de quantificação e medição adotados para todos os serviços são os constantes
nos cadernos técnicos presentes no sumário de publicações do SINAPI referente ao mês do orçamento de
referência.

28.16. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

I - não produzir os resultados acordados,

II - deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

III - deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

 

29.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
29.1. A LICITANTE está sujeita a aplicação das sanções previstas nos Artigos 155 até 163 da Lei
14.133/21, além daquelas determinadas por legislação específica, decretos e regulamentos;

29.2. A aplicação das sanções, não exclui, em hipótese alguma a reparação integral do dano
causado à Administração Pública;

29.3. São infrações administrativas - nos termos do Artigo 155 da Lei 14.133/21:
"Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013."

29.4. As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser
acionada em desfavor da CONTRATADA, conforme infração cometida e prejuízos causados à
administração ou a terceiros;

29.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos percentuais de multa
conforme a tabela a seguir, que elenca apenas as principais situações previstas, não eximindo de outras
equivalentes que surgirem, conforme o caso:

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO MULTA
(*)

01 Permitir situação que crie a possibilidade ou cause dano físico, lesão corporal ou consequências
letais; por ocorrência;

4,0% por
dia

02 Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; por
ocorrência;

1,6% por
dia

03 Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter permanente, ou deixar de
providenciar recomposição complementar; por ocorrência.

0,4% por
dia

04 Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais
por dia e por unidade de atendimento;

3,2% por
dia

Para os itens a seguir, deixar de:

05 Efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, assim como quaisquer despesas diretas
e/ou indiretas relacionadas à execução deste contrato; por dia e por ocorrência;

3,2% por
dia

06 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos, mesmo que não previstos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente notificada pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência;

0,8% por
dia

07 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO, por ocorrência; 0,8% por
dia

08 Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos, observados os limites mínimos estabelecidos
por este Contrato; por serviço, por ocorrência;

0,4% por
dia

09 Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 0,2%por
dia

10 Substituir funcionário que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do
Órgão, por funcionário e por dia.

0,2%por
dia

(*) Incide sobre a parte inadimplida.

29.6. As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa
prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

29.7. Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do
contrato, o que ensejará a rescisão contratual;

29.8. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que
eventualmente detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei;

29.9. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de
situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e formalmente
justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme prejuízo auferido;

29.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade;
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29.11. As sanções serão registradas e publicadas no SICAF e Cadastro de Fornecedores Impedidos
de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual - CAGEFIMP.

29.12. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou
profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

29.13. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de tributos;

29.14. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

29.15. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados;

29.16. A recusa injustificada da ADJUDICATÁRIA em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, (Nota de Empenho) dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui estabelecidas, além das
previstas na legislação vigente;

29.17. Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, a licitante
poderá sofrer sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, quaisquer das sanções
previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente;

29.18. As sanções aqui previstas, também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa
ou com justificativa recusada pela administração pública;

29.19. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

 

30. DA MATRIZ DE RISCOS
30.1. A matriz de risco é um instrumento que permite ao gestor contratual mensurar
antecipadamente as possíveis intercorrências que podem afetar os objetivos da contratação e,
consequentemente, os objetivos estratégicos do Contratante. 

MATRIZ DE RISCO

Tipo de
Risco Descrição Materialização Mitigação

Alocação de
Responsabilidade pelo

Risco

Ambiental

Não cumprimento
ou desconformidade

com Estudos
entregues para

obtenção da
Dispensa do

licenciamento
ambiental

· Aumento dos custos de
execução.

· Paralisação não
prevista dos serviços

· Multas ou outras
penalidades aplicadas

pelos órgãos ambientais

A Administração, por
meio do

gerenciamento
ambiental deve

conferir a entrega de
todos os estudos,
estimando custos

correspondentes, bem
como deve adotar

medidas tempestivas
para assegurar o
cumprimento dos
condicionantes
ambientais para

obtenção da dispensa
da licença quando for

o caso.

Administração arca com
os estudos para

obtenção de dispensa
das licenças e com os
custos das medidas

ambientais, bem como
com o acompanhamento

dos trâmites durante a
execução dos projetos

elaborados pela
CONTRATADA.

 
A CONTRATADA
cabe a entrega dos

licenciamentos após
sanado as pendências.
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Execução do
Contrato

Obsolescência
tecnológica, falta de
inovação técnica e

deficiência de
equipamentos.

· Retrabalhos;
· Não atingimento dos

níveis de qualidade
desejados

· Aumento de prazo
· Aumento de custo de

execução

Exigência de
garantias contratuais.

 
Previsão contratual de

aplicação de
penalidades.

 
Exigência de

requisitos adequados
de habilitação dos

licitantes.

Risco exclusivo do
contratado.

Execução do
contrato

Atraso na liberação
da ordem de serviço

por fatos não
imputáveis ao

contratado.

· Atraso no início da
obra da prestação dos
serviços aumento de
prazos de entrega.
· Necessidade de

desmobilização da
equipe para outras
demandas por estar

ociosa pela liberação de
OS.

Cláusula contratual
prevendo revisão do

cronograma e/ou
recomposição do

equilíbrio econômico-
financeiro.

 
Determinação da

fiscalização para que
a empresa se

desmobilize ou
ataque outra Ordem

de serviço.

O Contratante
prorrogará o contrato no

prazo necessário.
 

Se a empresa comprovar
estar mobilizada e ficar
ociosa, a Administração

arcará com a
indenização dos custos

regularmente
comprovados por meio

de folhas de pagamento,
notas fiscais e outros
documentos válidos.

 
As partes convencionam
que não haverá qualquer

indenização dos
equipamentos de
propriedade do

CONTRATADO que
ficarem ociosos.

 
As partes convencionam

que não haverá
incidência de taxa de
BDI, lucros, custos

indiretos ou despesas
indiretas sobre o valor

indenizado, podendo ser
aceito apenas o

acréscimo dos tributos
incidentes sobre o valor

da indenização cujo
pagamento for
regularmente
comprovado.

 
Se houver determinação
para que a empresa se

desmobilize, a
Administração arcará
com o valor contratual
da desmobilização e
nova mobilização.

Tipo de
Risco Descrição Materialização Mitigação

Alocação de
Responsabilidade pelo

Risco
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Execução do
Contrato

Roubos e furtos de
materiais e

equipamentos
durante a prestação

dos serviços.

· Aumento de custos de
execução.

· Eventuais atrasos para
a aquisição de novos

bens.
· Eventuais danos às

instalações do escritírio
do contratante.

Remuneração do
risco assumido pelo
CONTRATADO.

Risco exclusivo do
contratado.

Execução do
Contrato

Danos causados por
acidentes de

trabalho ou por
segurança

inadequada do
durante as visitas

técnicas.

· Paralisação dos
serviços ou atraso no

cronograma de
execução.

· Aumento dos custos.
· Indenizações por danos

materiais ou morais a
eventuais vítimas.

· Condenações na esfera
trabalhista.

· Multas, embargos e
outras penalidades

aplicadas por órgãos de
fiscalização.

· Responsabilização
penal dos responsáveis

técnicos e fiscais do
contrato.

Cumprimento das
normas de segurança

do trabalho, em
especial da NR-18 e

da RPT-1.
 

Orientação dos
colaboradores sobre

as normas de
segurança vigentes e
EPI’s a ser utilizados

durante as visitas.
 

Contratação de seguro
de responsabilidade
civil ou de risco e

engenharia.
 

Remuneração do
risco assumido pelo

contratado.

Risco exclusivo do
contratado, cabendo
ação de regresso do
contratante contra o

contratado no caso do
Estado vir a ser

acionado judicialmente
por terceiros em virtude

dos acidentes.

Execução do
Contrato

Eventos seguráveis
caracterizados como
força maior ou caso

fortuito.

· Prejuízo a continuidade
da prestação do serviço

ou ao regular andamento
do cronograma.

· Aumento dos custos
incorridos pelo

contratado.

Seguro de Riscos de
Engenharia com a

cobertura adequada.

Risco exclusivo do
contratado.

Execução do
Contrato

Eventos não
seguráveis

caracterizados como
força maior ou caso

fortuito.

· Prejuízo a continuidade
da obra ou ao regular

andamento do
cronograma.

· Aumento dos custos
incorridos pelo

contratado.

Recomposição do
Equilíbrio

Econômico-
Financeiro.

Risco compartilhado
entre CONTRATADA e

CONTRATANTE.

Tipo de
Risco Descrição Materialização Mitigação

Alocação de
Responsabilidade pelo

Risco
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Execução do
Contrato

Gerenciamento e
administração
inadequada da
prestação de

serviço.

· Aumento dos custos ou
descumprimento dos
prazos contratuais.

Exigência de
garantias contratuais.

 
Presença do

responsável técnico
da contratada a frente

das ações.
 

Verificar se o
responsável técnico

constante da ART é o
mesmo que foi

submetido para efeito
da habilitação da

empresa.
 

Previsão contratual de
aplicação de
penalidades.

 
Exigência de

requisitos adequados
de habilitação dos

licitantes.
 

Fiscalização ostensiva
e atuante do
contratante.

Risco exclusivo do
contratado.

Execução do
Contrato

Prejuízos causados
por subcontratados.

· Aumento dos custos ou
descumprimento dos
prazos contratuais.

· Eventual necessidade
de reparar danos
causados a outras

instalações do
contratante ou de

terceiros.

Exigência de
garantias contratuais

Previsão contratual de
aplicação de
penalidades.

 
Exigência de

requisitos adequados
de habilitação dos

licitantes.
Avaliação, pela

equipe de
fiscalização, dos

pedidos de
subcontratação

formulados pelo
contratado.

Estabelecer em edital
o percentual máximo

de subcontratação,
bem como que

parcelas da obra
poderão ou não ser

subcontratadas, além
dos requisitos e
documentos do

subcontratado a serem
apresentados para a

fiscalização.

Risco exclusivo do
contratado.

Tipo de
Risco Descrição Materialização Mitigação

Alocação de
Responsabilidade pelo

Risco
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Execução do
Contrato

Ocorrência de
greves ou

manifestações dos
empregados do

contratado ou dos
subcontratados

· Aumento dos custos
incorridos pelo

contratado.
· Atraso na execução dos

serviços.
· Eventual interposição

de ação trabalhista.

Fiscalização
administrativa do
cumprimento das

obrigações
trabalhistas e

previdenciárias do
contratado.

 
Previsão contratual de

aplicação de
penalidades.

 
O contratado deve
cumprir todas as

regras trabalhistas e
outras previstas nos

instrumentos de
negociação coletiva

do trabalho.

Risco exclusivo do
contratado.

 
As partes convencionam
que reajustes salariais,

concedidos por meio de
dissídios, acordos ou

convenções coletivas de
trabalho, ensejarão a

recomposição
extraordinária do

equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

Execução do
Contrato

Ocorrência de
outros eventos que
causem o atraso na

entrega dos
produtos ou o

aumento do seu
custo por culpa do

contratado.

· Atraso na entrega de
produtos.

Exigência de
garantias contratuais.

 
Fiscalização efetiva

da execução do objeto
pela contratante.

 
Remuneração do

risco assumido pelo
contratado.

Risco exclusivo do
contratado.

Legal

Interposição de
ações judiciais

contra o
CONTRATADO e

os seus
subcontratados por
força da execução

dos serviços.

· Condenação do
contratado, aumentando
os custos de execução.

· Responsabilização
solidária ou subsidiária

da administração.
· Paralisação

daprestação de serviços
por ordem judicial.

Remuneração do
risco assumido pelo

contratado.

Risco exclusivo do
contratado.

Crédito

Inadimplência dos
fornecedores de

materiais e
equipamentos.

· Perda de valores pelo
contratado pagos aos

seus fornecedores.
· Problemas de liquidez

do contratado.
· Atrasos oriundos de

novas compras ou
encomendas de insumos

Remuneração do
risco assumido

pelo contratado.
Risco exclusivo do

contratado.

Tipo de
Risco Descrição Materialização Mitigação

Alocação de
Responsabilidade pelo

Risco
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Crédito

Inadimplência ou
atraso de

pagamentos pelo
contratante.

· Problemas de liquidez
do contratado.

· Eventual paralisação
dos serviços.

· Eventual aumento do
custo em virtude de

pagamentos de
mobilizações e

desmobilizações da
obra, bem como de

atualizações financeiras.

Adequada gestão
orçamentária e

financeira pelo órgão
contratante.

 
Cláusula prevendo

que o contratado pode
suspender os serviços

o contrato após
inadimplência

superior a três meses.
 

Cláusula prevendo o
pagamento de

atualização financeira
sobre as faturas em

atraso.
 

Prorrogação do
contrato.

 
Uso de uma conta

vinculada, na qual o
valor integral do

objeto é previamente
depositado, sendo

liberado ao contratado
na medida em que o
objeto é executado.

 
Observância da

ordem cronológica de
pagamentos.

Contratante, que arcará
com a atualização

financeira prevista em
contrato no caso de o

atraso nos pagamentos
superar os 30 dias.

 
Também haverá

prorrogação do prazo se
o período de

inadimplência superar
os 90 dias.

 
Se a empresa se

desmobilizar, após o
período de 90 dias, a

contratante deverá arcar
com os valores
contratualmente
previstos para a

desmobilização e nova
mobilização da

empresa.

Legal

Alteração da
legislação,

regulamentos e
normas que causem
novos encargos ou

obrigações ao
contratado.

· Aumento dos custos da
prestação de serviço.

Recomposição do
Equilíbrio

Econômico-
Financeiro.

Contratante, que poderá
aditar o contrato,

recompondo o seu
equilíbrio econômico-

financeiro, se restar
caracterizado que se

trata de fato de príncipe.

Legal

Mudanças
tributárias alterando
os custos da obra,

exceto alterações do
imposto de renda e

da contribuição
social sobre o lucro

líquido.

· Alteração da carga
tributária incidente sobre

o construtor.

Recomposição do
Equilíbrio

Econômico-
Financeiro.

Contratante, que
celebrará aditivo de

reequilíbrio econômico-
financeiro.

Legal

Alteração das
alíquotas do

imposto de renda e
da contribuição

social sobre o lucro
líquido.

· Alteração da carga
tributária incidente sobre

o construtor.

Remuneração do
risco assumido
pelo construtor.

Risco exclusivo do
contratado.

Tipo de
Risco Descrição Materialização Mitigação

Alocação de
Responsabilidade pelo

Risco
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Legal

Interposição de
ações judiciais

contra o contratante
por conta da

realização da obra
por fatores

atribuíveis ao
contratado.

· Encargos
administrativos do órgão

contratante para se
defender no processo e
perdas decorrentes de
sentenças judiciais.

Cláusula contratual
prevendo a retenção

de parte dos
pagamentos devidos

ao contratado no caso
do contratante ser

acionado
judicialmente por

fatores imputáveis ao
contratado.

 
Exigência de

garantias de execução
contratual.

Risco exclusivo do
contratado.

Legal

Risco de rescisão ou
anulação do

contrato por fatores
atribuíveis ao
contratado.

· Custos administrativos
para realização de nova
licitação/contratação.

· Possível perecimento
dos serviços executados.

· Postergação da
conclusão dos projetos

em andamento.

Exigência de
garantias contratuais.

Risco exclusivo do
contratado.

Liquidez

Problemas de
liquidez financeira
do contratado ou de
subcontratados, bem
como declaração de

falência ou
recuperação judicial

do contratado.

· Custos administrativos
para realização de nova
licitação/contratação.

· Possível perecimento
dos serviços executados.

· Postergação da
conclusão dos projetos

Cláusula contratual
prevendo a aplicação
de penalidades e de

rescisão unilateral do
contrato.

 
Exigência de

garantias contratuais.
 
 

Pagamento direto
para empregados,

fornecedores e
subcontratados da

construtora.

Risco exclusivo do
contratado.

Mercado Variações nas taxas
de câmbio ou juros.

· Alterar as condições do
pagamento de

financiamentos e dívidas
em moeda estrangeira

ou nacional.

Proteção por meio de
instrumentos de
hedge, tais como
contratos futuros,

swaps etc.
Política de compra
antecipada de bens

importados.

Risco exclusivo do
contratado.

Projeto

Modificações das
especificações de

serviço nos Projetos
com necessidades

constantes de
revisão por falta de
solicitação anterior.

· Administração poderá
modificar especificações
de serviço existentes no

projeto entregue,
alterando o escopo dos
serviços contratados, o

que impactará nos
custos e no prazo de

execução.

Celebração de termo
de aditamento

contratual com ajustes
qualitativos e

quantitativos no
objeto licitado, bem

como da alteração do
prazo de execução.

O contratante arcará
com os custos
decorrentes da

modificação dos
projetos e com a

necessária prorrogação
de prazo, desde que as

modificações de projeto
solicitadas não

decorram de erros
cometidos pelo próprio

contratado.

Tipo de
Risco Descrição Materialização Mitigação

Alocação de
Responsabilidade pelo

Risco
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Projeto

Dificuldade de
contemplar na
execução, as

especificações
constantes do

Projeto Executivo.

· Não atingimento dos
parâmetros de

qualidade, durabilidade,
performance,

rendimento, garantia
contra defeitos e prazo
de execução previstos

no anteprojeto.

Cláusula contratual
impondo a obrigação

de alteração do
projeto pelo
contratado.

Risco exclusivo do
contratado.

Projeto

Mudanças de
projeto por

determinação de
outras entidades

públicas (prefeitura,
corpo de bombeiros

etc.) ou exigidas
para obtenção do

licenciamento
ambiental do

empreendimento.

· Atraso na execução do
objeto contratual.

· Custos adicionais
associados com o
refazimento dos

projetos.

Celebração de aditivo
contratual.

O contratante arcará
com os custos
decorrentes da

modificação dos
projetos e com a

necessária prorrogação
de prazo, desde que as

modificações de projeto
solicitadas não

decorram de erros
cometidos pelo próprio

contratado.

Projeto Erro na estimativa
de prazo das obra.

Alteração no prazo de
execução do objeto

contratual.

Realizar a adequada
programação da obra.
Seguro contra riscos

de engenharia.
Remuneração pelo

risco assumido.

Risco exclusivo do
contratado pela Obra

quando houver as
licitações para sua

execução.

Tipo de
Risco Descrição Materialização Mitigação

Alocação de
Responsabilidade pelo

Risco

 

31.  DO REAJUSTAMENTO
31.1. Os preços definidos no instrumento contratual, serão fixos e irreajustáveis pelo período de
12 (doze) meses.

31.2. Por se tratar de objeto com valores vinculados a tabelas de preços oficiais (SINAPI, por
exemplo) e considerando que tais tabelas são atualizadas mensalmente, o reajuste do objeto estará
vinculado a esta condicionante, obrigatoriamente.

31.3. Assim, a data-base, para fins de reajuste, das contratações que advirem do registro de
preços deste procedimento, será definida como o mês de referência extraído da tabela de preços oficiais
utilizada para orçar a planilha orçamentária dos serviços, sendo, portanto, a data de Junho/25.

31.4. Visto que os serviços aqui se tratam de projetos e consultoria, adotar-se-à o índice IPCA –
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, calculado pelo IBGE para aferição e eventual
concessão de reajuste.

 

32. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
32.1. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, a Ata de Registro de Preços será
publicada na imprensa Oficial, momento em que terá efeito de compromisso nas condições ofertadas e
pactuadas na proposta apresentada à licitação.

32.2.  A Ata de Registro e Preços terá validade de 1 (um) ano, contados a partir da publicação no
Diário Oficial do Estado.

32.2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado,
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso

32.3. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços terão sua vigência conforme as

Edital 10 CE 90090/2025 (69839674)         SEI 0069.004071/2024-72 / pg. 42



disposições contidas no Parágrafo único do art. 84, da Lei n° 14.133/21.

32.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de
que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo
assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

32.5. Fica a Detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial
terá efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

32.6. A ata de registro de preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões
obedecerão ao Decreto nº 11.462, de 2023, a Lei Federal n° 14.133/21, e demais normas complementares
e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos
omissos.

32.7. Nos termos do Decreto Federal n° 11.462/2023, a Ata de Registro de Preços, durante a
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

32.8. É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com
o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que
tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital;

32.9. Os representantes legais deverão requerer seu login e senha para assinatura eletrônica
da ata de registro de preços, por meio do SEI, no sítio do Governo do Estado de Rondônia.
32.10. Por ocasião da assinatura da ata de registro de preços, será verificado no SICAF e em outros
meios se a adjudicatária mantém as condições de habilitação.

32.11. A detentora da ata será consultada sobre o interesse na manutenção do preço registrado,
mediante a apresentação de nova proposta, próximo ao término da Ata de Registro de Preços Permanente
ou consumido todo o seu quantitativo.

32.12. Na hipótese de concordância da detentora da ata na manutenção do preço registrado, poderá
ocorrer o reaproveitamento dos atos internos do procedimento licitatório para lançamento de nova fase
externa com nova etapa de lances, em autos apartados, considerando o preço atualmente registrado como
preço máximo para efeito de formulação de proposta para o(s) respectivo(s) item(ns);

32.13. Caso não haja concordância, poderá ocorrer o reaproveitamento dos atos internos do
procedimento licitatório para lançamento de nova fase externa com nova etapa de lances, em autos
apartados, porém com a realização de nova pesquisa de mercado para estabelecimento de novo preço
máximo para o objeto.

32.14. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

32.14.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

32.14.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

32.14.2.1.  Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

32.14.2.2. Mantiverem sua proposta original.

32.15. Para o cadastro reserva disposto no item 31.14.2 a Pregoeira realizará as convocações no
chat de mensagens durante o transcurso da sessão pública.

32.16. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

32.17. O registro a que se refere o item 31.15 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

32.18. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
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32.19. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
31.14.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

32.20. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

32.20.1.  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

32.20.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

32.20.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

32.20.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

32.20.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

 

33. D O CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS
33.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

33.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

33.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
administração sem justificativa razoável;

33.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou

33.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

33.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem
os efeitos da sanção.

33.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 31.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

33.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

33.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

33.4.1. Por razão de interesse público;

33.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

33.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº
11.462, de 2023.

 

34.  DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS
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34.1. Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

I - unilateralmente pela Administração:

a ) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação
técnica a seus objetivos;

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos em lei;

c) As alterações unilaterais não poderão transfigurar o objeto da contratação;

II - por acordo entre as partes:

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem
como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais
originários;

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em
relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens
ou execução de obra ou serviço;

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

d.1) Será aplicada às contratações de obras e serviços de engenharia, quando a execução for
obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão
administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado.

34.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de
engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências
necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração.

34.3. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas
obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os
acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), nos termos do art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021.

 

35.  DO CANCELAMENTO DO CONTRATO
35.1. O fornecedor terá seu contrato cancelado quando:

35.1.1. Descumprir as condições do contrato;

35.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

35.1.2.1. O cancelamento do contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão.

 

36.  DISPOSIÇÕES GERAIS
36.1. Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF.

36.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da
sessão pública de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.

36.3. Homologada a licitação o adjudicatário receberá a Ordem de Serviços para o início da obra.

36.4. Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de

Edital 10 CE 90090/2025 (69839674)         SEI 0069.004071/2024-72 / pg. 45



acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de
classificação, para execução do serviço.

36.5. É facultado a COMISSÃO DE OBRAS ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer
fase do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e
a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos
destinados a fundamentar as decisões.

36.6. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes desta
licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente
fundamentada.

36.7. Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro
do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o
às penalidades legalmente estabelecidas

36.8. Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de
classificação nesta licitação.

36.9. Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles
listados pela Lei 14.133/2021, no artigo 138.

36.10. Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos
documentos de habilitação apresentados na sessão.

36.11. A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público,
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado.

36.12. É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão da licitação.

36.13. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus
documentos complementares, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de
licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem
como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e
regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor.

36.14. No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus documentos
complementares, prevalecerão as disposições do primeiro.

36.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus documentos complementares,
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

36.16. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou
oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares que se fizerem
necessários, a fim de completar a instrução do processo.

36.17. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório
mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções
legais e administrativas previstas no Capítulo II-B – DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

36.18. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

36.19. O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato.

 

37.  ANEXOS
37.1. Integram esta Concorrência, os seguintes anexos:
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ANEXO I PROJETO BÁSICO  Id. (69918338)
ANEXO II ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Id. ( 69446635)
ANEXO III MINUTA DE CONTRATO Id . (69539936)
ANEXO IV CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS Id. ( 69904097) Pag. 1
ANEXO V CARTA FIANÇA Id. (69904097) Pag. 2
ANEXO VI SEGURO GARANTIA Id. (69904097) Pag. 3 e 4
ANEXO VII CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO Id. ( 69904097).

Pag. 5
ANEXO VIII COMPOSIÇÃO DO BDI OBRA E SERVIÇOS Id. ( 69904097) Pag. 6
ANEXO IX PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DAS TAXAS DE ENCARGOS SOCIAIS. Id. ( 69904097) Pag.

7 e 8
ANEXO X DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAS PRESAS

OU EGRESSAS DO SISTEMA PRISIONAL  Id ( 69904097) Pag. 9
ANEXO XI DECLARAÇÃO DE PESSOAS PRIVADAS DE LIBERDADE, EM REGIME SEMIABERTO

OU EGRESSAS APTAS AO TRABALHO  Id (69904097) Pag. 10
ANEXO XII MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA ADESÃO À ATA Id. (69904097) Pag.

11 a 14
ANEXO XIII PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - LOTE 1 Id. (69316006)
ANEXO XIV PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - LOTE 2 Id. (69316014)
ANEXO XV PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS  Id. ( 69316018)
ANEXO XVI PLANILHA DE COMPOSIÇÃO - SERVIÇO DE AEROLEVANTAMENTO Id. ( 0062660123)
ANEXO XVII COMPOSIÇÃO DO BDI Id. ( 69316024)

ANEXO
XVIII

CURVA ABC Id. (69316902)

ANEXO XIX ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART Id. ( 0058848608)
ANEXO XX MAPA DE RISCO Id. (0057394260)

 

Porto Velho/RO, 10 de março de 2026.

 

JOHNNESCLEY ANES DE MORAIS
Presidente da 1º Comissão de Obras - COOBR1/SUPEL/RO
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